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LEI tlQ 685 

De 04 de Abril de 1.989 

Institui o Imposto sobre Transmissão 
"Inter-Vivos" a qualquer tItulo, por 
ato oneroso. de bena imóveis por na
tureza ou acessão física, e de direi , -tos reais sobre lmoveis, exceto os 
de garantia, bem como cessão de di
reitos a sua aquisição. e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNIC:!PIO DE Ã~RICO BRASILIENSE. Estado de 
são Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Ordinária de 03 de abril do corrente ano, sanciona e promulga a oe-/ 
guinte Lei: 

DO FATO GERADOR E DA INCIDENCIA 

Artigo 12 - O Impooto sobre a transmissão ttlnter-Vivoa".a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis e de direitos reaia, 
sobre eles tem como fato gerador: 

são fíSica; 
I - a transmissão de bem imóvel por natureza ou por ace~ 

11 - a transmissão de direitos reaia sobre bens 1móveis,ex -ceto os direitos reais de garantia; 
111 - a cessão de direitos relativos à a~uiaição de bens i-, 

movei s. 
~ tlNICO- O imposto de que trata este artigo, refere-se a 

atos c contratoo rolativos a imóveis situados no território do Municl 
pio de América Bl·o.silienoe. 

Artigo 22 - O Imposto incidirá especificamente sobre: 
I - a compra e venda; 

11 - a dação em pagamento; 
111 - a permuta, inclusive nos casos em que a oo-proprieda

de se tenha estabelecido pelo mesmo t!tulo aquisitivo ou em bens con, 
tJ.gllOS; 

IV - o mandato em causa própria. ou com poderes equivalen
tes para a transmissão de bem imóvel e os respectivos substabelecimeB 
tos; 

V - a arremata.ção, a adjudicação e a remição; 
VI - as divisõco de patrimônio com~ ou partilba,quando / 

for atribu!do a um dos conjuges, separado ou divqrciado, valor dos 
bens imóveis acima da respectiva meação; . , , 

VII .- as divisões para extinção de oondom!nio de bem imóve~ 
quando for recebida por qualquer condômino. ~ .. ~"; ,'a-parte material, C!! 
jo valor seja maior do que o de sua quota-parte idealf 

VIII - o usufruto, a enfiteuse e a subenfiteuse; 
IX - as rendn~ e~ressamente constituidas sobre o imóvel; 
X - a cessüo de direitos do arrematante ou adjudicatório. - -depois de assinado o auto de arremataçao ou adjudicaçao; 

XI - a cessão de direitos decorrente de compromisso de CO~ 
pra e venda e de promessa de cessão; 

XII - a cessão de direitoo de concessão real de USO; 
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- .~ XIII - a cessa0 de direitos a usucap1ao; -XIV - a cessa0 de direitos a usufruto; 
XV - a cessão de direitos à sucessão; 

XVI - a ccsoão de ~nfeitorias e construções em terreno co~ 
promissado à venda ou alheio, exceto a indenização de benfeitorias p~ 
10 proprietário do solo; 

XVII - a acessão física quando houver pagamento de indeniza--çao; 
XVIII - a cessão de direitos possessórios; 

XIX - a promessa de transmissão de propriedade, atrav~s de 
compromisso devidamente quitado; . 

XX - a constituição de rendas sobre bens imóveis; 
XXI - todos os demais atos onerosos, translativos de bena i 

móveis, por natureza ou acessão f!sica e constitutivos de 'direito; 
reais sobre bens imóveis, exceto os de garantia, e demais cessões de 
direitos a eles relativos. 

§ 12 - Equipara-se ao contrato de compra e venda, par~ e
feitos fiscais: 

I 
tra natureza; 

. , . 
- a permuta de bens 1move1S por bens e direitos de ou 

t-

11 - a permuta de bena imóveis por outros quaisquer bens 
situados fora do território do Munic!pio; 

lI! - a transação em que seja reconhecido direito que im-. 
plique tro.n~miooão de imóvel ou de direitos a ele relativos. 

§ 2 º - Será devido novo imposto: 
I - quando o vendedor exercer o direito de prelação; 

11 - no pacto de melhor comprador; 
111 - na retrocessão. 
Artigo 3Q - O imposto não incide: 
I - sobre a tranomissão de bens ou direitos incorporados/ . , -ao patrimonio da pessoas jur1dicas em realizaçao de capital; - ~ 11 - sobre a transmissao de bens ou direitos decorrente de - - - - , fusao. incorporaçao, cisao ou extinçao de pessoa jur1d1oa. 

~§ lQ - O disposto nos incisos I e 11 deste artigo. não se 
aplica quando o. pessoa jurídica adquirente tenha como atividade pre
ponderante, a compra e venda de hens imóveis ou direitos, locação de 
bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

§ 22 - Considera-se caracterizada a atividade preponderan 
te, referida no parágrafo anterior, quando mai~ de 50%(cinquenta po~ 
cento) da receita operacional da pessoa jurídica aBquirente, nos dois 
(02) anos anterio~es e nos dois(02) aI106 subãeqFentes à aquisição, d~ 
correr de transaçoes mencionadas no parágrafo antQfior. . 

~ )2 - Se a pessoa jurídica adquirehtl iniciar sua ativi
dade após a a~uisição ou menos de 02(dois) anos~ antes dela, apurar-s~ 
a a preponderancia referida ncs parágrafcs anteriores, levando-se en (I
conta os 03(trêa) primeiros anoa seguintes'! data da aquisição. 

§ 4Q - Verificada a preponderância a que se referem 
parágrafos anteriores, tornar-se-á devido o imposto nos termos 
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le1 vigente à data da aquisição e sobre o valor atualizado do bem 
imóvel ou dos direitos sobre ele. 

~ 5' - Não se considera ~reponderante a atividade para 08 
efeitos do § li deste artigo, quando B transmis8~o de bons ou . di
reitos for realizada'em conjunto com a totalidade de patrimônio da 
pessoa jurídica alienante. 

DO COHTUIll1INTE E DO RESPONSA.VEL 

Artigo 4D - são contribuintes do impostai 
I - oe adquirentes dos bens ou direitos transmitidos; /' 

11 - 09 cedente o no,o cessões de direitos decorrentes de., :1:1' 
compromisso de oompra e venda' I 

. § tlNICO - Naa permutas, cada contratante pagará o impost.o 
sobre o valor do bom adquirido. t 

Artigo SQ - Respondem solidariamente pilo pagamento do 
imposto devidol 

I - o trBllsmitente e o cedente nas transmissões que se e
fetuarem Bem o pagamento do impostol 

11 - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de of! .., -cio, doade que o ato de tranamiosao tenha sido praticado por eles 
ou perante eles. 

DA BASE DE CALCULO E DA AL!QUOTA 

ArtJ go 6Q - A bflSC do cá.lculo do imposto " o valor venal 
doe bens ou dlreitos tranomit1dos. 

~ 1G - Não Berão abatidas do valor venal quaisquer dívi -
dae que onerem o imóvel transmitido. 

~ 2Q - flua ceoeões de direito deoorrentes de compromisso/ 
de compra e venda, será deduzida do valor tributável a pal'te do 
preço ainda não paga pelo cedente. 

Artigo 7Q - Para efeito de recolhimento do imposto,deverá 
ser utilizado o valor eOIlotlln'te da eacr1 tura ou instrumento parti- \ 
cular de transmissão ou cessão. 

~ li - Prevalecerá o valor venal do imóvel apurado no e
xercício, com base na Planta Genérica. de Valores do J4unlclp10, ou 
no Relatório Unificado de DadoD Físicos e lin~belros, quando o 
valor referido no "Ollput tl for inferior. ''t \ 

ç 21 - O valor alcançado na forma do PFd.grafO anterior / 
deverá ser atualizado periodicamente pelo Rxecuti?O.·' 

§ )a - Em caso de imóvel r~al, 08 val~ri8 referidos no 
"caput'· não poderão ser inferiores ao valor !u.n~1&r10 devidamente/ 
atualizado, aplioando-se, se for o caso, os índices de atualização 
mODet'ria, da aoordo com os índices oficiais, A data do recolh1me~ 

I < to do imposto. ' 
§ 48 - na arrematação, na ad~udicação e na remição de 

bens imóveis, a base de G'~culo ser' o valor estabeleaido pela av§ 
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11açao ou preço pago, se este for maior. 

~ 511 - Nas rendas expressamente constituidas sobre imó-
Teis. usufruto, enfiteuse, subenfiteuse e na cessão de direitos e \ 
acessão rfsica, a base de calculo será o valor do negócio jur{d1o~· 

§ 6a - O valo;' mínimo fixado para as transmissões referi
das no parágrafO ~tertbr é o seguinte: 

I - nas rendas expresawnente cODst1 tuidas sobre iDtÓTeisi·' 
a base de calculo ser~ O valor do negócio ou 3~(tr1Dta por cento) 
do valor venal do imóvel, se maior, • 

, 11 - no usufruto e na cossão de seus direitos, a base de 
calculo será o valor do negócio jurídico ou 7~(Betenta por centol 
do valor venal do imóvel, ae maior; I 

111 - na enfiteuse e subenfiteuse, a baae de oálculo será o 
valor do negócio jurídico ou 8~(oitenta por cénto) do valor venal t 

do imóvel se maior; 

... IV no caoo de aceDsão rísica, ser' o valor da 1n~enizá -
9ao l 

jl, 

~ . 
, , 

~ ~ 

! v - na concessão de direito real de uso, a base de cÁlcu- . ~ 
loser' o valor do .negócio ;Jurídico ou 4cn'(quarenta por cento) do·; .1: 
valor venal do imovel, se maior. ' ''-. l'~t~,: 

Artigo 88 - Nas transmissões em que houver reserva em fa-',t~ ':::'~': l:.Ar 
vor do transmitente do usufruto, uso ou habitação sobre o imóvel,o .i 

imposto será recolhido na seguinte conformidade. 
I - no ato da escritura, Dobre o valor da nua-propriedad~ 

11 - por ocasião da consolidação da propriedade plena, na 
pessoR do nu-proprietário, sobre o valor do usufruto, uso ou habi
tação. 

§ tlNICO - Fica facultado o recolhimento, no ato da escri
tura. do imposto sobre o vn.lor integral da propriedade. 

Artigo 90 - Para o c~ulo do imposto serão ap11cadds as 
seguintes a]fquotno: 

I - Transmissões compreendldaa no Sistema Financeiro da 
Habi tnção-SFIII 

8) Dobre o V'dlor efe·tivumente financiado: l%(hum por cen., .. , 
to) ; 

b) 80 bre o valor rastw} te: 3%( três por cento) J " 
11 - noa demais casoss 3%(três por. centot~· 

DO PAGAMENTO ~ 
'i. ' 

l i 

Artigo 10 - Excetuadas as h1potesoa expressamente previs-
tas DCIJ artigos seguintes, o imposto será arreca.da~'o-'ante8 de ateti ) , 
var-se o ato ou contrato sobre o qual inoide, se por; instrumento '7" 
público, e no prazo de 30( trinta) dias de sua iats; se por instru- .; 
mento partioular." " 

§ ~NICO - Recolhido o imposto, os atos ou contratos corr!p 
pondentes, deverão ser efetivados no prazo de 30(trinta) dias, sob 
pena da caduoidade do documento de arreoadação. 

Artigo 11 - Na arrematação, adjudicação ou remição, o 1m-

. . 
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posto será pago dontro de 05(ctnoo) dias desses atos, sempre antes 
da assinatura da respectiva carta e mesmo que não seja extraida. 

, Artigo la - Nas transmissões realizadas por termo jUdicial 
em virtude de sentença judioia1. ou tora do município, o imposto / " 
ser' pago dentro de 30(trinta) dia.s. contados da data do trânsito/ 
em julga.do da sentença ou da celebração do ato ou oontrato, coD!o~ 
me o oaso. : ",;1' 

-"'tiL Artigo 13 - Ao l.neti tulçõea finanoeiras, autorizadas pa10 : ,ttjf~~ 
MunJo{pio para Brreoo,dllpem o presente imposto, deverão ered! tar no' ':<y': 
mtamo dia o arreca.dado t em conta espeoia1, com denominação "Illpos- .l~){: 
to Inter-Vivos", oomunicando o. Prefeitura dentro 40 menor Pr.:~zo/ ,lri-r 
possivel. ~:!·,L 

Artigo 14 - O Deoreto regulamentar estabelecerá OubD8 f, I: :"~;J 
prazos f modelos de formulários e outros dooumentos neoessários; à,l 
fiscalização e ao pagamento do imposto. " :.~,1 

. 'i't 

DAS OBRIGAQOES ACESSÓRIAS ,. • '. ,~! 
i't~, 

Artigo 15 - Os serventuários de justiça não praticar~~ /,: :l{{ 
quaisquer atos atinentes a seu ofIcio, noa 12strumento8 I . ~Úbl:-10!~S/:.,:~.,~.,,':,", 
ou partioulares relacionados oom. a transmiesao de bens imove1s f ou ' ., 
de direitos a eles rOlRtlvoB. sem a prova do pagamento do imposto/ 
ora instttu1do. 

§ tlNICO - Em qualquor caso de inoidência, será o conheci- I,.; 

mento obr1gator1~lIDente transar1 to na eecri tura ou documento. 
Artigo 16 - 00 oerv8ntuárioo de justiQ8 estão obrigadosl 
I - a facul tar aos enoarregados ou agentes da fisoaliza - _ 

ção municipal. o exame em cartório, dos livros, autos e ~apéls que 
interessem ~ arrecadaçio do impooto; , 

11 - a fornecer aos enoarregados ou agentes da fiscaliza -
ção. quando solioitada, oertidão dos atos lavrados ou registrados, 
conoarnentsa a imJveis ou direitos a e180 relativos. ' 

111 - a fornecer, na forma regulamentar, dados relativos às 
auiàa de recolhimento; , 

IV - a comunicar até o dia 10 de cada mês, todos 08 atos, 
transladativoB de dom!nio imobiliá.rio, pratiçadoa no mês',imed1ata- : 
mente anterior, identificando,o objeto da tr~sa\ção, n~me da,S, par-:~_:,l"t~,:,?i 
t~ls e demais elementos neCBsaarioB ao cadaptro iiD.ob11i~rio '~:J~~~;i'~~"J,ít 
pa • i· "Ir,'-- t;i 

Artigo 17 - Os tabeliães, esorivães ~ .I~ma!s serventuá- / ",~~'~!:': 
rios de ofício que infringirem o disposto no Artigos 15 8 16 desta .í:,\i 
Lei. ficam su~eitoB à multa de )(três) UI' por, ítem de soumprido',:;, e ,':~ 

(/Ia 1 , ' , d, 

no caso de reincidencia, ao dobro.' . I ~ ", 

§ dNIC~ -Para a aplicação da multa prevista no ·caputM , 

QODeiderar-se-á o valor da Ul vigente na l data do, pagame~to 4a m8S-
IIB.. 

DAS PENALIDADES 

Artigo' 18 - O imposto não pago no venoimento será atuali-

........... ~~",.---------------'-.. _ ..... 
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zado monetariamente, de acordo com a variação de Indices oficiais , 
da data em que é devido at& o mês em que for efetuado o pagamento. 

Artigo 19 - Observado o disposto no artigo anterior, os 
debitos não pagos nos reopectivoB vencimentos ficam acresoidos de. 

I - Multa equivalente a 5Q%(cinquenta por cento) do valor/ ,( i 

do imposto devido, quando espontaneamente re~olh1do . pelo,cont~1~~!l . :~ti~~(t~\~ 
te; .', .: ";' '.it! "" lt'\'T 

11 - Multa equivalente a 'iOQ1G(oem por 'cento) do imposto dá- I, It!t ' 
vido, quando apurado o débito pela fiscalizaçãol ' ,:-: ,I ';; 

. 111 - Juros morat6rlos de 1"(um. por cento) ao mês, a partir/ 
do mêe imediato ao do vencimento, contando-s8 como mês l completo :../. 
qualquer tração dele. . . 

§ 11 - Os juros moratórios incidirão sobre o valor 1nte- / . 
gral do crédito tributário, assim considerado o principal 'acrescido · 
de multas de qualquer natureza, atualizado monetariament~ pelo 'in
dicas oficiais. 

~ 21 - Inscrita ou.ajuizada a dívida, serão devidos também 
custas, honor&rioo e demais despesas processuais e adm1ni8trati~~, 
na forma da legislação vigente. 

". " . 
~ )' - Quando apurado pela fiscal1zaçao, o reoolhimento do 'i" 

imposto feito com atraso, aem n multa moratória. será o contribu1n~ 
te notiflcado (). pagá-lu dentro de lO(dez) dias, à razão de lOO1'(c,m 
por cento) do valor do 1mposto devido. ' 

Artigo 20 - ComJtrovlldu pela fiscalização, a falsidade das 
declnrn~õe9 conoigno.dao em oocrtturflO ou instrumentos particulares/ 
de trauam,issão iOU cessão, rela.tivamente ao valor doe bens ou direi
tos transmitidos ou cedidos, o imposto ou n sua diferença serão ex1 
gidos com o acréscimo da multa. de 20~(duzentoa.~or cento), calculª 
da sobre o montante do d~b1to apura.do, inde~endentemente de sanção 
pena.l. 

§ 1.1NICO - Pela infração previstA. no "caput" deste artigo , 
. respondem Dol1dnrlrunente com o contribuinte, o alienante ou cesslo-

n&rio e noe ata0 em que intervierem, os tabeliies. escreventes e 
demais serventuários de ofIcio, bem como, qualquer pessoa que inter' 
venha no negóoio jurídico ou declaração e seja conivente ou aux11~ 
na. inexatidão ou omissão particada. .., 

DISPOSIÇOES FINAIS 

.. Artigo 21 - O débito vencido 8er~ encaminhado,ao Departa -
mento Jur!dico, para cobrança, com inscrição na'p.tt1da Ativa. , 

~ p '.;·1, 

Artigo 22 - O Dooreto que regulamentar .sta Lei dever' ser 
editado no prazo de )0 dias a contar da data dtJ "eua pub11aação~ ~:' 1 

t • ". 
Artigo 2), - Quando os esclareoimentos, -.a8 deolaraQoes. : os · 

4ocumentos e OS reoolhimentos prestados, expedidos ou efetuados pe- ; 
10 sujeito passivo ou por teroeiros legalmente obrigado; forem 0-
miasos ou não merecerem r&, a autoridade lançadora. mediante pro-/ 
cesso regular. arbitrar~ o valor referido no Artigo 61 dest, Lei',na 
forma e oondições regulamentares. ' I 

Artigo 24 - Aplicam-ae. no que couber, os principios, nor
mas e demais diúposições do Código Tributário Mun1oi~al relativos! 

, -. ! I ~ 
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à Administração Tributária. 

Artigo 25 - O Executivo poderá firmar convênio com os Car , ~ --torios para mutua reC\procidade de informaçoes e de colaboraçoea ad-
ministrativas de arrecadação do imposto e demais assuntos necessáriq& 

Artigo 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ~--caça0. 
Artigo 27 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Munic!pio de América Brasiliense. aos 04 dias do mês de 
Abril de 1.989(hum mil noveoentos e oitenta e nove 

Publicada no Setor de Administração 
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